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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 21/2003

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, confirmar o Esta-
tuto do Fórum dos Parlamentos dos Países de Língua
Portuguesa, aprovado em reunião dos presidentes dos
mesmos parlamentos realizada na cidade da Praia,
República de Cabo Verde, em 19 de Novembro de 2002,
nos termos do n.o 1 do artigo 25.o do respectivo Estatuto,
o qual se publica em anexo à presente resolução e dela
faz parte integrante.

Aprovada em 27 de Fevereiro de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

ESTATUTO DO FÓRUM DOS PARLAMENTOS DOS PAÍSES
DE LÍNGUA PORTUGUESA

Nós, representantes democraticamente eleitos dos
Parlamentos de Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-Bis-
sau, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe e
Timor Leste:

Conscientes das afinidades linguísticas e culturais
existentes entre os nossos povos e da sua história
comum de luta pela liberdade e democracia con-
tra todas as formas de denominação e discri-
minação política e racial;

Desejosos de promover uma sinergia resultante
dessas afinidades e do facto de representarmos
mais de duzentos milhões de pessoas distribuídas
em quatro continentes, ao longo dos oceanos
Atlântico, Índico e Pacífico;

Sabendo que a nossa acção concertada pode pro-
mover o progresso democrático, económico e
social dos nossos países, fortalecer as nossas
vozes no concerto das nações e melhor assegurar
a defesa dos nossos interesses;

Querendo contribuir para a causa da paz e da segu-
rança mundiais;

decidimos aprovar o presente Estatuto, que regulará
o funcionamento do Fórum Interparlamentar dos nossos
oito Estados membros da Comunidade dos Países de
Língua Portuguesa.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Definição

O Fórum dos Parlamentos de Língua Portuguesa é
uma organização de concertação e de cooperação inter-
parlamentar entre os parlamentos nacionais da Comu-
nidade dos Países de Língua Portuguesa.

Artigo 2.o

Sede

O Fórum terá a sua sede no país que, em cada ano,
presidir à Conferência dos Presidentes dos Parlamentos.

Artigo 3.o

Objectivos

São objectivos gerais do Fórum:

a) Contribuir para a paz e para o fortalecimento
da democracia e das instituições representativas;

b) Contribuir para a boa governação e para a con-
solidação do Estado de direito;

c) Promover e defender os direitos humanos;
d) Examinar questões de interesse comum, tendo,

designadamente, em vista a intensificação da
cooperação cultural, educativa, económica,
científica e tecnológica, o combate a todas as
formas de discriminação e todos os tipos de trá-
ficos e as políticas de imigração;

e) Harmonizar os interesses e concertar as posi-
ções comuns para a sua promoção noutros
fóruns parlamentares;

f) Promover a harmonização legislativa em maté-
rias de interesse comum, especialmente rele-
vantes;

g) Acompanhar e estimular as actividades da Comu-
nidade dos Países de Língua Portuguesa;

h) Recomendar aos órgãos da Comunidade as pos-
síveis linhas e parâmetros para a promoção das
relações económicas, científicas e culturais;

i) Promover os contactos e o intercâmbio de expe-
riências entre os respectivos parlamentos, depu-
tados e funcionários;

j) Promover o intercâmbio de experiências, desig-
nadamente no domínio da legislação, do con-
trolo da acção do executivo;

k) Organizar acções de cooperação e solidariedade
entre os parlamentos nacionais dos Estados
membros da Comunidade dos Países de Língua
Portuguesa.

Artigo 4.o

Redes de funcionamento

O Fórum manterá em permanente funcionamento e
em regime de livre acesso redes electrónicas de comu-
nicação, como espaços privilegiados para a cooperação
interparlamentar.

CAPÍTULO II

Dos órgãos

Artigo 5.o

Órgãos do Fórum

Os órgãos do Fórum dos Parlamentos de Língua Por-
tuguesa são:

a) O Presidente do Fórum;
b) A Conferência dos Presidentes dos Parlamen-

tos;
c) A Assembleia Interparlamentar.

Artigo 6.o

Presidente do Fórum

1 — O Presidente do Fórum é eleito pela Conferência
dos Presidentes dos Parlamentos, de entre os seus
membros.

2 — A Presidência do Fórum é rotativa e anual.
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Artigo 7.o

Competências do Presidente

Compete ao Presidente do Fórum:

a) Representar, interna e externamente, o Fórum;
b) Convocar, presidir e dirigir os trabalhos da Con-

ferência dos Presidentes dos Parlamentos e da
Assembleia Interparlamentar;

c) Estabelecer o projecto da ordem do dia da Con-
ferência dos Presidentes dos Parlamentos, após
consulta aos demais membros desta;

d) Dar conhecimento aos presidentes dos parla-
mentos nacionais e aos respectivos grupos nacio-
nais das mensagens, explicações, convites, pro-
postas e sugestões que lhe sejam dirigidas.

Artigo 8.o

Conferência dos Presidentes dos Parlamentos

1 — A Conferência dos Presidentes dos Parlamentos
reúne os presidentes dos parlamentos nacionais.

2 — Os representantes dos grupos nacionais poderão
ser convidados a participar, como observadores, nos tra-
balhos da Conferência.

Artigo 9.o

Reuniões da Conferência

A Conferência reúne em sessão ordinária uma vez
por ano e em sessão extraordinária por iniciativa do
Presidente do Fórum ou a requerimento da maioria dos
membros da Conferência dos Presidentes dos Parlamen-
tos nacionais.

Artigo 10.o

Competência da Conferência

Compete à Conferência:

a) Aprovar a sua ordem do dia;
b) Convocar e aprovar o projecto de ordem do

dia da Assembleia Interparlamentar;
c) Promover a aplicação das decisões da Assem-

bleia Interparlamentar;
d) Incentivar e apoiar a criação de grupos parla-

mentares de amizade;
e) Acompanhar e avaliar as acções de concertação

e de cooperação interparlamentar;
f) Acompanhar e avaliar as acções de promoção

e de defesa dos direitos humanos;
g) Informar os parlamentos respectivos acerca das

recomendações aprovadas pelo Fórum;
h) Promover a troca de informações, a compilação

de fundos documentais e a realização de estudos
de interesse comum;

i) Submeter à Assembleia Interparlamentar o pro-
grama anual de actividades e o respectivo
orçamento;

j) Submeter à Assembleia Interparlamentar um
relatório sobre as actividades levadas a cabo
pelo Fórum.

Artigo 11.o

Assembleia Interparlamentar

A Assembleia Interparlamentar é constituída pelos
presidentes dos parlamentos e pelos grupos nacionais.

Artigo 12.o

Grupos nacionais

1 — Os grupos nacionais são criados por decisão dos
parlamentos nacionais democraticamente eleitos, de
acordo com as respectivas leis e regimentos, devendo
reflectir de forma adequada a composição política
daqueles órgãos.

2 — Os grupos nacionais são integrados por depu-
tados, no exercício efectivo das suas funções.

3 — Os grupos nacionais são constituídos por cinco
membros.

Artigo 13.o

Deveres dos grupos nacionais

1 — Os grupos nacionais e os respectivos membros
devem aderir aos objectivos do Fórum e aos princípios
orientadores da Comunidade dos Países de Língua
Portuguesa.

2 — Os grupos nacionais têm o dever de promover
e de acompanhar todas as iniciativas e acções visando
a concretização, ao nível dos respectivos parlamentos
nacionais, das recomendações aprovadas pelo Fórum.

Artigo 14.o

Competência da Assembleia

Compete à Assembleia Interparlamentar:

a) Aprovar a ordem do dia das suas reuniões;
b) Aprovar o seu regimento e eleger os secretários

da mesa da Assembleia Interparlamentar;
c) Aprovar o programa anual de actividades e o

respectivo orçamento;
d) Discutir e votar as alterações ao Estatuto do

Fórum;
e) Pronunciar-se sobre todos os assuntos que lhe

sejam submetidos pela Conferência dos Presi-
dentes dos Parlamentos e pelos grupos nacio-
nais;

f) Definir as políticas e emitir as directivas para
a realização dos objectivos do Fórum;

g) Submeter aos órgãos da Comunidade propostas
de acção (proposta nova);

h) Debater as questões relativas à paz e ao apro-
fundamento da democracia e das instituições
representativas e as que visem a promoção e
a defesa dos direitos humanos, nos planos nacio-
nal e internacional;

i) Debater as questões de interesse comum que
visem o aprofundamento da concertação e da
cooperação interparlamentar e a harmonização
legislativa;

j) Aprovar recomendações dirigidas aos respecti-
vos parlamentos e governos sobre todas as maté-
rias de interesse comum que se insiram no
âmbito dos objectivos do Fórum.

Artigo 15.o

Da mesa da Assembleia

1 — A mesa da Assembleia Interparlamentar é cons-
tituída pelo Presidente do Fórum, pelos restantes mem-
bros da Conferência dos Presidentes e por dois secre-
tários eleitos pela Assembleia Interparlamentar.

2 — O presidente da mesa da Assembleia Interpar-
lamentar é o Presidente do Fórum.
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3 — São vice-presidentes os restantes membros inte-
grantes da Conferência.

Artigo 16.o

Reuniões da Assembleia Interparlamentar

1 — A Assembleia Interparlamentar reúne-se ordi-
nariamente uma vez por ano no país que no momento
detiver a presidência do Fórum.

2 — A Assembleia Interparlamentar reúne extraor-
dinariamente no país que para tal for escolhido pela
Conferência dos Presidentes dos Parlamentos.

Artigo 17.o

Deliberações

As deliberações da Assembleia Interparlamentar são
tomadas por consenso, salvo para questões de funcio-
namento e de processo que requerem uma maioria abso-
luta dos membros presentes.

CAPÍTULO III

Receitas e património

Artigo 18.o

Financiamento

Cada parlamento assume as despesas da sua própria
representação e contribui para as despesas comuns do
Fórum.

Artigo 19.o

Orçamento anual

O orçamento anual é aprovado nos termos da alínea c)
do artigo 14.o, sob proposta da Conferência dos Pre-
sidentes dos Parlamentos.

CAPÍTULO IV

Secretários-gerais dos parlamentos

Artigo 20.o

Secretários-gerais dos parlamentos

Os secretários-gerais dos parlamentos nacionais coo-
peram em todas as actividades do Fórum, podendo par-
ticipar, a título meramente consultivo, nas reuniões da
Assembleia Interparlamentar.

Artigo 21.o

Secretariado e núcleos de apoio

1 — O secretariado do Fórum tem sede no país que,
em cada ano, presidir à Conferência dos Presidentes
dos Parlamentos.

2 — Deverá existir em cada parlamento nacional um
núcleo de apoio às actividades do Fórum.

Artigo 22.o

Secretário-geral

O Secretário-geral do Parlamento que no momento
detiver a presidência do Fórum dirige e coordena as
actividades do secretariado do Fórum.

Artigo 23.o

Competência do secretariado

Compete ao secretariado do Fórum:

a) Apoiar, em permanência, o Presidente do Fórum;
b) Assegurar a ligação com os grupos nacionais

e os respectivos núcleos de apoio;
c) Preparar as reuniões da Conferência dos Pre-

sidentes dos Parlamentos e da Assembleia
Interparlamentar;

d) Assegurar a execução das decisões do Fórum;
e) Preparar as propostas de programa e de orça-

mentos anuais;
f) Recolher e difundir as informações com inte-

resse para as actividades do Fórum;
g) Organizar e conservar os arquivos do Fórum.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 24.o

Modificação do Estatuto

1 — As propostas de alteração dos presentes estatutos
deverão ser subscritas por pelo menos três grupos nacio-
nais e apresentadas à Conferência dos Presidentes dos
Parlamentos.

2 — A Conferência emitirá parecer fundamentado
sobre todas as propostas que lhe forem apresentadas,
divulgá-las-á e apresentá-las-á, para votação, ao ple-
nário.

Artigo 25.o

Entrada em vigor

1 — O presente Estatuto, aprovado pela III Reunião
do Fórum dos Parlamentos de Língua Portuguesa, é
confirmado pelos parlamentos nacionais.

2 — Entra em vigor com o depósito junto do Pre-
sidente do Fórum do quinto instrumento de confir-
mação.

Praia, 19 de Novembro de 2002.

O Vice-Presidente da Assembleia Nacional de
Angola:

Julião Mateus Paulo.

O Deputado do Congresso Nacional do Brasil:

Reginaldo da Silva Germano.

O Presidente da Assembleia Nacional de Cabo
Verde:

Aristides Raimundo Lima.

O Presidente da Assembleia da República de
Moçambique:

Eduardo Joaquim Molembwe.

O Presidente da Assembleia da República de
Portugal:

João Bosco Mota Amaral.
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O Vice-Presidente da Assembleia Nacional de São
Tomé e Príncipe:

Jaime José da Costa.

O Presidente do Parlamento Nacional de Timor
Leste:

Francisco Guterres.

Declaração de Rectificação n.o 2/2003

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 32-B/2002, de 30 de Dezembro — Orçamento do
Estado para 2003, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 301 (2.o suplemento), de 30 de Dezembro
de 2002, saiu com as seguintes incorrecções, que assim
se rectificam:

No artigo 26.o da Lei do Orçamento do Estado, no
n.o 1 do artigo 72.o do Código do IRS, onde se lê «às
taxas liberatórias são» deve ler-se «às taxas liberatórias,
são».

No artigo 78.o do Código do IRS, onde se lê «acrescida
das resultantes do n.o 2 do artigo 83.o» deve ler-se «acres-
cida das resultantes do n.o 2 do artigo 83.o».

No artigo 27.o da Lei do Orçamento do Estado, no
n.o 4 do artigo 67.o do Código do IRC, onde se lê «‘ramo
de actividade’:», deve ler-se «ramo de actividade:».

No n.o 1 do artigo 28.o da Lei do Orçamento do
Estado, no n.o 1 do artigo 67.o, onde se lê:

«1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler-se:

«1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

No artigo 31.o da Lei do Orçamento do Estado, no
artigo 71.o, onde se lê:

«1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Sejam fornecidos tendo em vista a produção de

electricidade ou de electricidade e calor (co-ge-
ração), ou de gás de cidade, por entidades que
desenvolvam tais actividades e que as mesmas
constituam a sua actividade principal, no que
se refere aos produtos classificados pelos códi-
gos NC 2710 00 74, 2710 00 76, 2710 00 77 e
2710 00 78, bem como os classificados pelos
códigos NC 2710 00 66 a 2710 00 68, consumidos
na Região Autónoma dos Açores e na Região
Autónoma da Madeira.»

deve ler-se:

«1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Sejam fornecidos tendo em vista a produção de

electricidade ou de electricidade e calor (co-ge-
ração), ou de gás de cidade, por entidades que
desenvolvam tais actividades e que as mesmas
constituam a sua actividade principal, no que
se refere aos produtos classificados pelos códi-
gos NC 2710 00 74, 2710 00 76, 2710 00 77 e
2710 00 78, bem como os classificados pelos
códigos NC 2710 00 66 a 2710 00 68, consumidos
na Região Autónoma dos Açores e na Região
Autónoma da Madeira.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

No artigo 35.o da Lei do Orçamento do Estado, no
n.o 1 do artigo 6.o, onde se lê:

«1 — As tabelas do ICi e do ICa são as seguintes:

ICi:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ICa:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler-se:

«1 — As tabelas do ICi e do ICa são as seguintes:

ICi:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ICa:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Na alínea d) do n.o 2 do artigo 45.o da Lei do Orça-
mento do Estado, onde se lê «Regime Geral das Infrac-
ções Tributárias, aprovado pela Lei n.o 15/2002, de 5 de
Junho;» deve ler-se «Regime Geral das Infracções Tri-
butárias, aprovado pela Lei n.o 15/2001, de 5 de Junho;».

No n.o 5 do artigo 47.o da Lei do Orçamento do Estado,
onde se lê «E 44 981 81» deve ler-se «E 44 981,81».

Na epígrafe do artigo 74.o da Lei do Orçamento do
Estado, onde se lê «Transferências do PIDDAC no
âmbito do Serviço Nacional de Saúde» deve ler-se «Fis-
calização prévia do Tribunal de Contas».

No quadro anexo (a que se refere o artigo 3.o), «Fun-
dos e serviços que perdem a autonomia financeira em
2003», deve ser retirado «Ministério da Ciência e Ensino
Superior — 10 (continuação)».

Assembleia da República, 28 de Fevereiro de
2003. — A Secretária-Geral, Isabel Corte-Real.


